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PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 424/2016

TÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO

Art. 22. São condições para a celebração de instrumentos, a serem cumpridas pelo convenente, conforme 

previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas demais 

normas aplicáveis:

§ 3º A critério do proponente, poderá ser utilizado, para fins do §1º, extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de

Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, ou

sistema que venha a substituí-lo, apenas com relação aos requisitos que estiverem espelhados no referido

extrato.

§ 4º A relação dos requisitos citados neste artigo, que estiverem espelhados no referido extrato, está disponível

no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 5º As informações espelhadas no referido extrato são de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes,

cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional apenas a consolidação e disponibilização destas no sistema citado no §

3º deste artigo.
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